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Critérios de Avaliação – 3º Ciclo – 2011/2012 
 

Tendo  em conta  o  perfil  de  competências  gerais  que  o  aluno  deverá  

ter adquirido à saída do Ensino Básico (9º Ano), os critérios gerais de 

avaliação emanados do Conselho Pedagógico e os resultados pretendidos 

para a disciplina de Educação Visual,  o  grupo  disciplinar  estabeleceu  os  

seguintes critérios específicos de avaliação: 

 

 

 
 

  Ponderação 

Projectos (Design) 60% 1Domínio das 
Competências / 
Conhecimentos Fichas de avaliação 20% 

80% 

Comportamento adequado ao espaço da actividade 
lectiva 10% 

Participação nas actividades propostas 6% 
Domínio das 

Atitudes / 
Comportamento 

Apresentação do material necessário para a aula 4% 

20% 

 
 

 

 

Nota: A avaliação é contínua e assenta numa perspectiva formativa motivadora e de 

remediação segundo uma “pedagogia do erro” com vista ao “saber fazer”. 

                                                
1 Os 80% serão atribuídos na totalidade quando existir apenas um tipo de instrumento de avaliação. 


